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            LEI Nº 821/2023 
   (ORIUNDO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL) 
    
 

SÚMULA: Concede O Título de Cidadão Honorário de Conselheiro 
Mairinck, Estado do Paraná, ao Dr. Nelson Prevedelo Júnior.  

 
 
A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, notadamente ao contido no art. 28, XIV, combinados com o art. 46, II, 
da Lei Orgânica deste Município, concomitante a fundamentação do art. 38, letra “e”, do 
Regimento Interno, aprovou, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Conselheiro Mairinck, Estado 
do Paraná, ao Dr. Nelson Prevedelo Júnior, pelos relevantges serviços prestadodos ao 
nosso município e seus moradores. 
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck(PR),  em 08 de novembro de 2023.  
 
 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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